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ESTADO DO TOCÂNTINs
PREFEITURA MUNICIPAT DE AXIXÁ DO TOCANTINS

SecretaÍiã Municipal de Obrâs, Infraestrutura e
Saneamento

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N9 PROCESSO DE CONTRATAçÃO:

MODATIDADE:

CONTRATANTE:

CONTRÀTADO:

OBJt TO:

VALOR IOIAL DO LON I RAIO:

VIGÊNCIA INICIAL;

VIGÊNCIA FINAL

coMTRÂTO Ne 02212023

DADOS DO COÍIITRATO

02612023

ao7/2023

Aciesão

Secretaria Municipal de Obras, lnÍraestrutura e Saneamento

w & L CoNSTRUTORA E SERV|çO5 ELÉrR|COS ETRELT

Contratação de tmpresâ especialrzada, para execuçáo de serviços de

manutenção preventiva e corretiva da rede de iluminação pública,

para PÍefeituÍa Municipal de Axixá do Tocantins- TO.

RS 1.582, 173.00 (um milhâo quinhentos e oitenta e ciors mil e cento e

setenta e três reais)

30 de março 2023

30 de março 2024

LOGRADOURO:

CIDADE:

REPRESENTANTE

NOME

RAZÃO SOCTAL:

ENDEREÇO:

CIDADE:

R EPRESEIITAÍ.ITE

Auires Dias Barros

OADOS DO COÍ{TRATA TE

Preíeitura Municipal De Axixá Do 
cNpJ:

Tocantins - TO

Praçâ Três Poderes,335 BAIRRO:

Axixá do Íocantins ESTADO:

00.766.72s10001-9s

Centro

Tocantins

270.672.703-97CPF:

DÂDOS DO CONTRATADO

w & L CoNSTRUTORA E SERV|çOS

ELÊTBICOS EIREL!

Avenida Bernado Sayão

Cidade de Fátima
ttr^ÀrÀt^ÀrÍ^Àr aa\cl Ll^ <ll \r^

BARROS

24.554.S89/0001-38

Centro

Tocantins

023.522.091-45

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

ESTADO:

CPF:

PREÂMBUTO

Aos 30 de março d e 2023, a Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins - To, através da Secretaria Municipal de

Obras, lnfraestrutura e Saneamento, inscrita no CNPJ ne 00.766.725/0001-95, na presença de testemunhas

ahaixo nomeadas acordem êm assinar o frrespntc TERMO DE CONTRATO, decorrente do Proreçso

Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condiçôes se8uintes:

W E L C0.|5IBUÍOaÂ E 5EFr1CO5

ELETRICOS LÍD42,í5í589MOt 3E

rtue(,BÀdF*Er.Btu@.

PrêÍêituÍa Municipaldê Axixá do Íocantlns -TO I CNPI: 00-766.725/0ü)1-95
PraF Três PodeÍ€s, n! :135 CênUo - CEP 77.93(HX}O, tuixá do To.antins, Tocantlns, grasll

www.axüa.to.tov.bÍ
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAT DE AXIXÁ DO TOCANTINS

Secretaria Municipal de Obrãs, lnfraestrutuÍa e
Saneamento

CúUSUIA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1- O prêsente instrumento tem por objeto Contratação de Empresa especiâlizadã, para execução de serviços

de manutenção preventiva e corretiva da rede de iluminação pública, para Prefeitura Municipal de Axixá do
Tocantins- TO, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no

Anexo ldo edital da licitação em epígrafe e em confoi'midade com a pi'oposta de preço apresentada pela

COÀITRATADA.

CúUSULA SEGUNDA - Do vAToR

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de RS 1.582, 173.00 (um milhão quinhentos e oítenta e dois mil

e cento e setenta e três reais), em conformidade com a propostâ apresentada pela CONTRATADA, conforme

quadro abaixo:

EsFecifcação ê itens do contrato:

2.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2 3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de fo!'ma qLre os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
-ctAusulÂ TERCETRA - DA VTNCU| AçAO

3.1- InteBram o oresente Contrato, independente de transcrição:

| - Edital do Pregão Presencial Ne 001/2023 da Prefeitura Municipal de Sitio Novo do Tocantins.

ll- Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação.

cúUsUtA QUARTA - Do PRÂzo DE vIGÊticIÂ Do coNTRÂTo

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento

em epígrafe, com início na data de 30 de março de 2023 e encerramento em 30 de matço 2024, e somente

poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1e, da Lei n.8.665, de 1993.

.1.2 - Em sê tratando de serviço dÊ natureza continuada, o present€ contÍãto podeÍá ser prorrogado por iBuais

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo,

conforme disposições do art. 57 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei ne

9.648198, desde que haja autorização formalda autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

a) Os serviços tenham sido prestados regulârmente;

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

c) Seja juntado relatório que discorra sobíe a execução do contrato, com informaçôes de oue os serviços

tenham sido prestados regularmente;

DrÃlêáhrrr M'rãi.iã,!á- Àütá ,lâ l^.àátih. -Tô I aNDl' nn 766 Trqrnnôt-qE

Praça Írês Pod€res, n9 335, Centro - CEP 77,93O-t 0O, Axlxá do To.antins, ÍoEantlns, Brasll
vvww.arlra.to.rov.bÍ

Descrição Quant V. unit V. Total
1 DnNT.1 nF llItnrtN^aÃnIItÀttÀtÁpt^ IEn i(Í!\À, lDÂ7

COMPLETO INMETRO 5 ANOS DE GARANTIA

P( 1 7?r 1? p( I lít(,oí ôn

2 PONTO DE rtUMiNAÇAO LUMTNARiA LED 15ú W, iP67

COMPTETO INMETRO 5 ANOS DE GARANTIA

200 K5 1.68J,4r R$ 376.682,00

VALOR TOTAL REGISTRADO Rs 1.582, 173.O0
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.@ ffiESTADO OO TOCANTINS

pREFEITURA MUNrcrper or lxrú oo rocANTtNs
SecretaÍia Municipal de Obras, lnfraestrutuÍa e

Saneamento

d) Seia juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mântém interesse na

realização do serviço;

e) Se.ia comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantaioso para a

Administração;

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

g) Seja comprovado que o contratãdo mantém as condições iniciais de habilitação.

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no arti8o 65, §1", da Lei Federal ns 8.666/93.

4.4 - 2.2. A COÍ{TRATADA nõc tern direito subjetivo à prorrcEação ccntr3tual.

cúusuu qutÍ§TA - Do pRÀzo E REGTME oE occt çÃo
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADÀ os materiais que serão empregados

e a Íiscalização pela CONTRATA TE são aqueles prevastos no Termo de Rêfêrência, anexo do Edital.

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",

conforme prazos mínimos estab€lecidos no Termo de Referência do Edital de Licitãção em epígrafe.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de

Licitação em epí6rafe, devendo a CONTRATADA observâr todas âs cláusulas ali estabelecidas e gue integram o

presente Termo de contrato 
cúusutA sExÍA - Do RE.EBTMENT.

6.1 - O recebimento obieto será feito nos teÍmos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entÍegues.

6.2 - A CoMÍRATAÍ{TE poderá rejeitar, no todo ou em pârte, o objeto em desacordo com as especificações e

condições deste Teimo dê RefÊrência, do Editai e do Contrato.

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especiÍicações técnicas ou problema

rle qrralidade. a CO TRATADA deverá repôJo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após

notificação do CONTRATANTE durantez vigência.do contrato, a partir daÍ sujeitando-se às penalidades cabíveis.

clâusulÁ SET|MA - DA FlScAUzAçÂo

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor

AUIRES DIAS BARROS, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as ocorrências,

determinândo o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da

Lei ns 8.666/93.

7.2 - As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à

Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos

danos causados à coNTRATANTE ou a tercerros, resultantes de açáo ou omrssão cuiposa ou dolosa de quarsquer

de seus empregados ou prepostos

cúusutA otrAvA - DAs coNuçõEs oE PAGAMENTo

8.1- O pâgamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na

nrodalidade de transíerêii.ia online exclusivamente em conta bancária,ia Contratada.

wÍ r aôNçTruríxr r §r*Yto
atilr«.rr! LIrr 2rrr)!!Àrl,| Jü

Preíeiturá Municipel de Arüá do Íocamins - To I cNPtr 00,766,725/S01-95
Praça Três Poderes, nl 335, Cêntro - CEP 77.930.000, A rá do To.ahtihs, Tocântins, Erasll

www.aÍlxa.to.tov.bÍ
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ESÍADO DO TOCANTIT{S

PREFEITURA MUNICIPAT DE AXIXÁ DO TOCANTINS
S€cretaria Municipal de Obras, lnfraestrutura e

Sanêamento

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo

estar vinculado a liquidação total do empenho.

8.3 - Para fazer ius ao pa8âmento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua

adimplênciâ com a Fazendâ Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negâtiva de

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas.

8.4 - A contratante não incidirá em moÍa quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu âzo.

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes,
.^-Í^.Éã 1?+ Iô Â ao I ^i ã. a 4ÊÂro2

cúUsUIÂ NoNA - Do cRoÍ{oGRAMA DE DESEMBoTSo

9.1- As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

contrato 
cúusu..o DÉ,MA - Do REAtusTAMENTo

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

cúusurA DÉqMA PRIMETRA - Do EeurúBRro EcoNôMtco-FtNANcEtRo

11.1 - Os CONTRATAMTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de Íato imprevisível ou previsível, porém com consequências

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

r1.2-.\Lr,,l\lIJ1,tl^rr'rUÉVÉl<'rlrrlrul<r ó ,rurlrll15ll dçou r EquEl llr.ÉrlL(J Pdr d r Éyrsdu uu LUÍltr.rru, LrrÍIll.rluvdÍluu

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrândo a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos

comprohatórios, tãis como, notas Íiscais de matéria§-primas, de transportê dê mêrcadorias, lista de preços de

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

cúusurA DÉcrMA SEGUNoA - DA crAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁRn

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo:

i2.2 - Em úãsos de objetos tle serviços contirruados, no(si exelcício{s) seguiirte(s), correrão à conta dos recursos

próprios para âtender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.
HF*[HRTH.::H§:;" i H'::s.lüãit * *' *

P.êÍeituÍa Municlpal d€ Ardú do TocãntlÍs - TO I CÍ{PJ| 00.766,725/mO1-95
Prâgâ Três PodeÍês, nl 335, Cêntro - CEP 77.93(HO, Axirá do To.entin§, To.ântins, Erasil

wrxw-aÍE.to,tov,bt
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PODER: 02 , PODER EXECUTIVO

óReÃo: 02 16 SEC. MUN. DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO

UNIDADE: 02 16 OO, SEC, MUN, DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO

CLASF. PROGRAMÁTICA: 7s 7s2 OOO' 2077 O0OO - MANUTENçÃO DA TLUMTNAçÃO pÚgltCa UUrurCrpal

NATUREZÁ DA DESPESA:
3.3.90.30.00 -iviATERIAL DE CONSUMO, 3.3.90,39.00- OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

FONTE:
1.500.0000-100 003.1.500; 1.701.0Oo0-100 003 1.701; 1.500.0000-001 001.500;

1.701.0000-001 007 !.7 0l



rÀf ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUT{ICIPÀL DE AXIXÁ DO TOCANTINS

§ecretaria Municipal de Obrat lnÍÍaestÍutura e
Saneamento

cúUsuu DÉclMA TERCEIRA - DAs oERTcAçÕEs DA co TRATANTE

13.1 - Acompanher e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscaisfiaturas a efêtiva

execução do obieto desta licitação.

13.2 - O acompanhamento E a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com
^ .l:-^^-+^ -^ ^+ .1 )- t ^r -. o .êê l^1u urrPeJru..u d, !. o.úvlJl JJ.

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, Íiscalização e pelo atesto dos produtos

contratados.

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado.
L3.5 - Etetuar o pagamento à CONTRAIADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento
hábit;

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas deteõtadas;

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRÂTADÀ qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo

recusar o recebimento, caso não esteja de acordô com as especificações e condições estabelecidas no Termo de

Referôncia;

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

cúusurA DÉclMA euARÍA - DAs oBRIGAçÕES DA GoNTRATADA

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;

H.J - LÃELulér u uujct\J LrE'r!r u rJu Pr c.rJ E)rrpuroulr rrÉslE r,cr rrr\J,

14.4 - O retardamento na execução do objeto não lustificado considerar-se-á como infração contratual;

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

14.6 - Manter com a Contratante reiação sempre formai, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

14.7 - AÍcaÍ com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas

todas as despesâs incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, taÍs como

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceítua o inciso Xlll

do artigo 55 da Lei ne.8.666/93, atualizada.

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos

do § 1s: do art.65 da Lei 8.666/93.

14.10 - Arcar côm todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas.

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fascalização do setor competente, não eximirá o

Íornecedor de totai responsabilidarie quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as pârtes.

W E T CONsÍBUTORA E SERVICOS
ILETR|COS 1TD42.1554589000i 3a

(ol{sÍn Tofl^ Ê stfvLos Etflqrcos

D.dor zo23 oa r o 1 r 4555 {3 00'

PreÍeituÍa Municipalde Axixá do Tocantlns -To I cNPl: «).766,725lqr01-95
Praçá Três PodeÍes, ne 335, Cehtro - CEP 77.93Gq!O, Axirá do Tocantln§, Ío@ntlhs, Bresll
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14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá sêr efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco)

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.81 na Lei 8.666/93.

14.13 - Efetuar a imediata correçâo das deficiências apontadas p€la Contratante, com relação ao objeto
executado.

cúusurÂ DÉSMA eut rA - DA BEsctsÃo Do coNTRATo
15.1- A inexecução total ou parcíal do contrato ense.ia a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento de cláúsulas contratuais, espêcificaçôes e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e Ientidão do seu cumprimento,
levando a AdministraÉo a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos

prazos estipulados;

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à AdministÍação;

d) O desatendimento das determanaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do

artigo 67 da Lei no.8.666, de 21 de iunho de 1993;

Í) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a

execução do Contrato;

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo

Administrativo a que sê refere o Contratoi
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho

de 1993;

k) Â suspensão de suã execução pcÍ ordem escrita da Admínistração, por prazo superlor a 120 (ccnto e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade públicâ, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obriBatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pelâ

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sÊja normalizada a situação;

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da

execução do objeto ou parcelas destesjá recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumpÍimento de suas obriSâções até que seja normalizada a situãção;

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturâis especificadas nos projetos;

n) A occrrência Ce.asc fcrtuito ou força maior, regularmente comprovaCa, impeditiva da execução do

contrato,

SCnVKOS ttETE(Os
tro^2a5§,rit90(l) r 3a

É*r"à-!lit,Fe!r
co6r*JtqÀ t sth.aos eircot

PrêfetuÍe Municlpel de Arirá do To.ântim -ÍO I CNPJ:00.765.725/mO1-95
Praçâ Três Poderês, n! 335, ce.úro - CEP 7r.93Gd10, AxlIá do Tocântins, Íocântins, 8rôsil
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o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transterência, total ou parcial da posição contratual, bem como a tusão, cisão ou incorporaçào, que

impli ,oue violação da Leide Licitacôes ou preiudique a resular execução do contrato.
CúUSUTA DÉclMÀ 

'EXTA 
- DÂ5 PENÂTíDADÉS €oNTnATUAI§

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CO TRATÂ,{TE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a grâvidade da falta cometida:

a) Advertêncla escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

uE5LullrtrrrllElltu uc5 uur r6dçuE5 E rr5turrsdurrrudu r5(c LUírrdr(J uu, <rrrud, rru L<r5u uts uuLrds

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave

b) Multâ de:

i) 0,03% (três cêntésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATÁNTE poderá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrôncias de

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no instrumento convocatóÍio;

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por

cento) do contratado, âtraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta da CONTRATADA;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contÍatar com a Administração,

^^l^ ^.--^ hi^.,,h^,;^, -'r ,n^i.l --^..yL'u P,u.v,ruwJeP!,,v, u - tve,J, s.,wJ,

d) Declaração de lnidoneldade para licitaÍ ou contrâtar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

rêssarcir e administ!'ação pÊlos prejuízos resrltântes ê após decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no inciso anterior.

cúusutA DÉctMA sÉTrMA - DA GARANnA DE ExEcuçÃo

17.1 - As regras acerca da orestação de garantia na Dresente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cúUsUtÀ DÉeIMA oITÂvÀ - DA RESPONSABITIDADE CIViL

18.1- A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de oútras

cominações contratuais ou legais a que estiver suieita.

cúusutA oÉctMA NoNA - D95 cAsgs oMlss'os

Pr€fehuÍâ lillunieipal d. Axixá do Íocantins - TO I CNPJ: «).766,725lüX)1.95
Praçá Três Podêret nr 3j5, Centro - CEP 77.930-(xD, À.iÉ do To.ãntlns, Tocântihs, Brasil

www.aÍxa.to.8ov.bÍ
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19.1 - Os casos omissos serão decididos pela COI{TRATAÍ{TE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666,

de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerãis

dos contratos.

CúUSUTA VIGÉ9MA - sUBcoÍIIIRATAçÃo

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromasso assumido por aquela com terceiros
20.2 - É permitida a subcontÍatãção de bens/serviços de nãtureza acessória ê instrumentâ1, pelos quais a

CONTRATADA manter-se-á intetralmente responsável.

cúusurA uGÉgMA PRTMETRA - DAs orsposrçôEs FtNAts

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123106 e demais

diplomas legais.

21,2 - Para diÍimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de ltaguatins- TO. E por estarem assim acordes,

assinam o presente Contrato, êm C3 (três) vias, de igual teor e foi'ma nã presença das duas testemunhas abaixo

assinadas.

Arixá do To[antins - TO, 30 dê merço de 20-21

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

rÀf

.@

Àrú.do de íod. digit l Fo. W Ê !
CONSTRiJIOFA T sERv|COs
ELÉÍRrcOS tlDA::aSSr58qm I 38
hd6: ro2!.oa.lo I 1 I71 9 -o3'm

Se etário Municipal de Obras, lnfraestrutura e

Saneamento

W & L CONSTRUTORA E SERVIçOS

ELÉTRICOS EIRELI

CPJ Ne: 24.554.589/@01-38

a

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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